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EDITAL N.12 DE 21 de setembro de 2022. 
SELEÇÃO DE MONITORIA 

 
 
A chefe do Departamento de Ciências da Comunicação do Centro de Ciências Sociais e Humanas 
da Universidade Federal de Santa Maria, no uso do que lhe foi delegado pela Direção do Centro 
através da portaria N. 026 de 04 de fevereiro de 2021, e em função do que consta no artigo 2º da 
Resolução 020/96 que regulamenta as bolsas de monitoria da Universidade Federal de Santa 
Maria/UFSM, faz saber que encontram-se abertas as inscrições para preenchimento de vaga de 
ALUNO(A) MONITOR(A), do Departamento de Ciências da Comunicação, conforme o que segue: 
 
 
1 – DAS VAGAS 
 

DISCIPLINA VAGAS ÁREA DOCENTE 

Fotojornalismo/Fotografia Uma (1) 
Produção Editorial, Jornalismo, 
Publicidade e Propaganda 

Leandro Stevens 

Planejamento gráfico  Uma (1) Jornalismo ou Produção Editorial Sandra Depexe 
 

 
2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
As inscrições ocorrerão de 26 a 30 de setembro de 2022 por encaminhamento via email da 
documentação solicitada para a vaga pretendida, conforme as seguintes indicações: 
 
a) Anexar Histórico Escolar comprovando ter obtido média igual ou superior a sete (7), na 

disciplina pretendida, conforme Edital 020/1996, ou em disciplinas correlatas 
Planejamento Gráfico (COM3001); Planejamento e Produção Gráfica (COM3039); e 
Fotografia/Fotografia publicitária/Fotojornalismo (COM1197); 

b) Enviar horários disponíveis no semestre, em que conste disponibilidade para atuar no 
horário da disciplina pretendida, a saber, quarta-feira no turno da tarde Planejamento 
Gráfico (COM3001) e quinta-feira manhã/tarde Fotojornalismo (COM1197); 

c) Anexar Currículo; 

d) Anexar carta de intenção para monitoria e PDF de um trabalho em que tenha realizado 
projeto gráfico e/ou diagramação (Planejamento Gráfico (COM3001)); e projeto 
fotográfico/série fotográfica ou fotografia (Fotojornalismo (COM1197)). 
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DISCIPLINA REQUISITOS ESPECÍFICOS 
EMAIL PARA ENVIO DA 

DOCUMENTAÇÃO 

Fotojornalismo 
Ter conhecimentos em fotografia. 

Desejável conhecimento sobre 
ferramentas de acessibilidade. 

leandro.stevens@ufsm.br 

Planejamento 
Gráfico 

Necessário ter conhecimento sobre 
diagramação com o software InDesign. 

Desejável conhecimento sobre 
ferramentas de acessibilidade. 

sandra.depexe@ufsm.br 

 
3 – DA SELEÇÃO 

 
A seleção será realizada pelo docente da disciplina pretendida a partir da análise da 

documentação encaminhada e disponibilidade de horário. A critério docente poderá ser realizada 
entrevista, a ser agendada posteriormente. Valor da bolsa PRAE (R$ 250,00). 

Critérios de avaliação: média geral acumulada, disponibilidade, currículo, carta de intenção. 
Toda a comunicação para a seleção da vaga será realizada por email. 
 

4 - REQUISITOS DO(A) BOLSISTA 
 
a) Enviar os seguintes dados: Nome completo; Matrícula; Curso; CPF; Banco; Agência; e Conta 
corrente (o pagamento de Bolsas ou Auxílios está condicionado ao beneficiário possuir conta, 
exclusivamente, na modalidade corrente em seu nome e CPF somente, NÃO podendo ser de 
terceiros, conjunta, conta poupança, ou contas cujas instituições existam, exclusivamente, na 
modalidade digital);  
 
b) Estar regularmente matriculado(a) na Universidade Federal de Santa Maria em um dos cursos de 
graduação, de acordo com a vaga;  
 
c) Não ter vínculo empregatício ou outra bolsa, salvo benefício socioeconômico;  
 
d) Cumprir as atividades constantes do plano de atividades do bolsista, em jornada de 12 (doze) 
horas semanais. 
 
 

Santa Maria, 21 de setembro de 2022. 
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